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“2.23. Capacidade Líquida: Soma dos dispositivos de 
memória flash NVMe, deduzidas as reservas de hot-spare, 
agrupamento em RAID com dupla paridade (no máximo 
16+2), área destinada ao sistema operacional, meta-
dados, formatação e demais overheads (demais áreas 
dedicadas para o completo funcionamento da solução).”

PERGUNTA 20: 2.54.2. Controlar a largura de banda 
utilizada durante o processo de replicação dos dados e 
possuir recurso que permita definir horários aonde não 
ocorrerão operações de replicação.

Sugestão: A Dell e outros fabricante de storage não 
suporta, favor remover.

RESPOSTA 20: Entendemos que a viabilidade de cria-
ção de regras de horário e otimização dos ambientes 
são requisitos funcionais da solução, de forma que sua 
aplicação é fundamental para garantir o controle e dispo-
nibilidade de recursos do ambiente de armazenamento.

PERGUNTA 21: 2.63. Permite definir áreas de acesso 
para os usuários segmentada, em análise de performan-
ce, determinação de problemas, monitoração do uso e 
desempenho.

Sugestão: A Dell permite atribuição de papéis (roles) 
que possuem diferente níveis de privilégios globais, 
favor alterar. LOTE 1 – SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
DE BACKUP.

RESPOSTA 22: O referido item especifica a necessi-
dade de que a solução seja capaz de segmentar usuários 
por níveis de atuação, a especificação cabe de forma 
generalista a diversos fabricantes, não fazendo-se justifi-
cável alteração para atender a um único fornecedor.

PERGUNTA 23: 3.1.40. Permitir o compartilhamento 
de LUNs entre vários servidores de mídia de mesmo sis-
tema operacional;

Sugestão: A Dell e outros fabricante de BACKUP não 
suporta o compartilhamento de LUNs, favor remover.

RESPOSTA 23: Entendemos que o recurso listado está 
coerente com o objeto a ser adquirido, haja visto que 
para equipamentos de maior porte e que poderá atuar 
com recursos vindos de servidores espalhados na rede de 
SME é desejável a capacidade de leitura de uma mesma 
LUN por máquinas diferentes, a fim de garantir a flexibi-
lidade da modelagem do recurso de backup. Ressaltamos 
que a empresa não apresentou evidências, alternativas 
ao uso ou explicações plausíveis que justifiquem a exclu-
são dos itens, dessa forma o item segue inalterado.

https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/support/
articles/000007697/server-products.html

PERGUNTA 24: 3.1.42. Permitir integração do controle 
de acesso com sistemas de diretório NIS, NIS+ e Active 
Directory

Sugestão: Atendemos parcialmente, favor excluir NIS 
e NIS+, pois somente um fabricante atende.

RESPOSTA 24: Em atenção ao exposto pelo licitante, o 
item deverá ser alterado para:

“3.1.42. Permitir obrigatoriamente integração do 
controle de acesso com sistemas de diretório Active 
Directory, e de forma facultativa a sistemas NIS, NIS+”.

PERGUNTA 25: 3.1.57. Deverá possuir capacidade de 
realizar desduplicação de dados na camada no cliente, 
servidor de backup e appliances de desduplicação. A solu-
ção deverá permitir a desduplicação de qualquer capaci-
dade (de acordo com o volume identificado e licenciado) 
e em qualquer forma de desduplicação (cliente, servidor 
de backup e appliances) nativamente, não sendo aceitos 
composições de produtos;

Sugestão: Favor remover, pois não fazemos DEDUP 
na camada de software – Esse item poderá ser atendido 
pelo appliance de backup.

RESPOSTA 25: Visando garantir a operabilidade e 
qualidade de gestão da solução, entendemos que para 
a operação de SME a desduplicação de dados deve ser 
característica a ser atendida pelo Gerenciador de Backup.

PERGUNTA 26: 3.1.62. Deverá possuir a capacidade 
de desduplicação global de dados no nível de segmentos 
ou blocos de dados repetidos, entre ambientes físicos e 
virtuais, mesmo em localidades remotas. Não serão acei-
tas soluções que utilizem mecanismos de desduplicação 
parcial aplicados a ambientes isolados ou por jobs;

Sugestão: Favor remover ou que seja atendido pelo 
appliance de backup 3.1.64. Deverá possuir algoritmo 
hash de desduplicação SHA-2; Resposta: A Dell e outros 
fabricante não suporta, favor remover.

RESPOSTA 26: Visando garantir a operabilidade e 
qualidade de gestão da solução, entendemos que para 
a operação de SME a desduplicação de dados deve ser 
característica a ser atendida pelo Gerenciador de Backup.

PERGUNTA 27: 3.1.65. Deverá possuir a capacidade 
de desduplicação de dados no nível de segmentos ou 
blocos de dados repetidos de ambientes Oracle;

3.1.66. Deverá suportar desduplicação de blocos na 
origem (client-side), para ambientes Oracle;

3.1.67. Deverá permitir ativar o recurso de desdupli-
cação global em volumes apresentados via SAN, DAS e 
iSCSI para servidores Windows, Linux e Unix;

3.1.67. Deverá permitir ativar o recurso de desdupli-
cação global em volumes apresentados via SAN, DAS e 
iSCSI para servidores Windows, Linux e Unix;

Sugestão: Para todos os itens acima, favor remover 
ou que seja atendido pelo appliance de backup

RESPOSTA 27: Uma vez que a aquisição trata de 
contratação de Solução de backup, qual inclui respectiva-
mente appliance e software de backup, poderá ser aceito 
o atendimento as features pela solução, ou seja incluindo 
o appliance, uma vez que que a licitante comprove o ple-
no atendimento aos itens em Edital.

PERGUNTA 28: 3.1.68. Deverá possuir a capacidade 
de Replicação de Dados entre pools de desduplicação de 
maneira otimizada, enviando somente blocos únicos;

Sugestão: Favor remover, pois já está sendo solicitado 
dedup global.

RESPOSTA 28: Entendemos os itens como complemen-
tares, a não alteração do mesmo não impacta o andamen-
to do certame devendo o item ser mantido.

PERGUNTA 29: 3.1.71. Deverá possuir a capacidade 
de criptografar os dados armazenados de forma desdu-
plicada;

3.1.72. As políticas de ciclo de vida da informação 
devem permitir a replicação das imagens de backup de 
forma otimizada, fazendo o uso da tecnologia de des-
duplicação de dados da solução no mesmo site ou entre 
sites distintos;

3.1.74. Deverá possuir tecnologia de desduplicação 
de dados inline por padrão;

3.1.75. Deverá permitir que depois de um backup 
full inicial, os backups subsequentes sejam feitos apenas 
através do envio das diferenças desduplicadas e que 
esses backups sejam consolidados como se fosse um 
backup full com a última data de envio;

3.1.77. Deverá possuir a capacidade de proteção da 
base de hashes de desduplicação com cópia externa;

3.1.81. Deverá implementar criptografia TLS 1.3 ou 
superior durante o tráfego dos dados (in-transit) e no 
armazenamento (at-rest) em todos os backups, restaura-
ções, replicação automática de imagens e desduplicação

Sugestão: Para todos os itens acima, favor remover 
ou que seja atendido pelo appliance de backup

RESPOSTA 29: Uma vez que a aquisição trata de 
contratação de Solução de backup, qual inclui respectiva-
mente appliance e software de backup, poderá ser aceito 

(demais áreas dedicadas para o completo funcionamento 
da solução).

Sugestão: Alterar o raid com dupla paridade (no má-
ximo para 16+2)

RESPOSTA 8: Considerando os apontamentos do lici-
tante, o item deverá ser alterado para: “2.23. Capacidade 
Líquida: Soma dos dispositivos de memória flash NVMe, 
deduzidas as reservas de hot-spare, agrupamento em 
RAID com dupla paridade (no máximo 16+2), área des-
tinada ao sistema operacional, metadados, formatação e 
demais overheads (demais áreas dedicadas para o com-
pleto funcionamento da solução).”

PERGUNTA 9: 2.53. Deverá ser compatível com MS 
ODX (“Offloaded Data Transfer”).

Sugestão: A Dell e outros fabricante de storage não 
suporta, favor remover

RESPOSTA 9: Sabendo-se que o ambiente de SME é 
mantido com máquinas e virtualização Microsoft, é dese-
jável que o equipamento fornecido tenha capacidade de 
atuar com recurso MS ODX aqui especificado, em comple-
mento a empresa não especificou de que forma, ou com 
qual tecnologia ela poderia atender a demanda de Edital.

PERGUNTA 10: 2.54.2. Controlar a largura de banda 
utilizada durante o processo de replicação dos dados e 
possuir recurso que permita definir horários aonde não 
ocorrerão operações de replicação.

Sugestão: A Dell e outros fabricante de storage não 
suporta, favor remover

RESPOSTA 10: Entendemos que a viabilidade de cria-
ção de regras de horário e otimização dos ambientes são 
requisitos funcionais da solução, de forma que sua apli-
cação é fundamental para garantir o controle e disponi-
bilidade de recursos do ambiente de armazenamento. Em 
complemento a empresa não especificou de que forma, 
ou com qual tecnologia ela poderia atender a demanda 
de Edital.

PERGUNTA 11: 2.63. Permite definir áreas de acesso 
para os usuários segmentada, em análise de performan-
ce, determinação de problemas, monitoração do uso e 
desempenho.

Sugestão: A Dell permite atribuição de papéis (roles) 
que possuem diferente níveis de privilégios globais, favor 
alterar.

RESPOSTA 11: O referido item especifica a necessi-
dade de que a solução seja capaz de segmentar usuários 
por níveis de atuação, a especificação cabe de forma 
generalista a diversos fabricantes, não fazendo-se justifi-
cável alteração para atender a um único fornecedor.

PERGUNTA 12: LOTE 1 – STORAGE ALLFLASH
2.11. Possuir 2 (duas) fontes bivolt de alimentação 

internas que operem em de 100 a 240 VAC (de cem a 
duzentos e quarenta volts em corrente alternada), na fre-
quência de 60 Hz (sessenta hertz), em circuitos elétricos 
distintos.

Sugestão: A Dell e outros fabricantes não atendem 
este requisito, NÃO É BIVOLT. As Fontes de alimentação 
são single phase 240VAC.

RESPOSTA 12: O termo “bivolt” deve ser interpretado 
como sendo aceitas tensões entre 100 VCA e 240 VCA. 
Os storages Dell atendem este item como no exemplo 
da linha PowerStore. Segue descrição retirada do site 
do fabricante: “Tensão de alimentação CA 100 a 240 
VCA ± 10%, monofásico, 47 a 63 Hz”. Também podemos 
encontrar especificações semelhantes em vários outros 
fabricantes.

PERGUNTA 13: 2.17. O fabricante do sistema de ar-
mazenamento deverá ser membro da SNIA (Storage Ne-
tworking Industry Association) e ser aderente ao padrão 
SMI-S 1.6 ou superior.

Sugestão: A Dell e outros principais fabricantes de 
storage são membro do SNIA (Storage Networking In-
dustry Association), porém não está no padrão SMI-S 1.6. 
Favor excluir o item.

RESPOSTA 13: Entendemos o Padrão SMI-S como 
item fundamental quando tratamos de parâmetros qua-
litativos para obtenção de equipamento que atenda as 
necessidades e demandas de SME, sabendo-se que hoje 
o padrão SMI-S encontra-se em sua versão 1.8, sendo o 
requisitado em edital versão inferior a esta, e sabendo-
-se ainda que o padrão é aderido por grandes players de 
mercado, cabe ao licitante expor como atende a demanda 
de forma equivalente ao padrão requisitado, e justifica-
tiva da não utilização, haja visto que trata de padrão de 
mercado existente a mais de 10 anos, não justificando 
uma requisição de simples remoção.

PERGUNTA 14: 2.20. Deverá ser compatível com o am-
biente de SAN-FC já existente na da Secretaria Municipal 
de Educação.

Pergunta: Quais são os fabricantes/modelos do am-
biente SAN-FC existente?

RESPOSTA 14: O ambiente atual utiliza 2 controlado-
ras Dell SC9000 (BMC v2.50, BIOS v2.5.5, 256GB RAM, 
Storage Center v7.4.21, DSM v20.1.2.14). Backend com 
3 enclosures SC400 (12Gb SAS 12 bays) com 30 discos e 
4 enclosures SC420 (12Gb SAS 24 bays) com 85 discos. 
Interfaces de fibra ótica: 4x16Gbps em cada controladora 
SC9000.

PERGUNTA 15: 2.21.2. RedHat Enterprise Linux versão 
6 e superiores;

Sugestão: O Red Hat RHEL [x86_64] já está na versão 
7.5, favor alterar!

RESPOSTA 15: O referido item não possui limitação ao 
atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 16: 2.21.3. Ubuntu Linux versão 12.04 e 
superiores;

Sugestão: Ubuntu 16.04 LTS – 4.4.0-22 / Ubuntu 18.04 
LTS – 4.15.0-96 / Ubuntu 20.04 LTS – 5.4.0-31, favor 
alterar!

RESPOSTA 16: O referido item não possui limitação ao 
atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 17: 2.21.4. SUSE Linux Enterprise versão 
11 e superiores; Sugestão: No mínimo versão 12, favor 
alterar.

RESPOSTA 17: O referido item não possui limitação ao 
atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 18: 2.21.5. VMware ESXi, versão 6.0 e 
superiores.

Sugestão: No mínimo versão 6.5, favor alterar.
RESPOSTA 18: O referido item não possui limitação ao 

atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 19: 2.23. Capacidade Líquida: Soma dos 
dispositivos de memória flash NVMe, deduzidas as re-
servas de hot-spare, agrupamento em RAID com dupla 
paridade (no máximo 14+2), área destinada ao sistema 
operacional, metadados, formatação e demais overheads 
(demais áreas dedicadas para o completo funcionamento 
da solução).

Sugestão: Alterar o raid com dupla paridade (no 
máximo para 16+2) 2.53. Deverá ser compatível com MS 
ODX (“Offloaded Data Transfer”).

Sugestão: A Dell e outros fabricante de storage não 
suporta, favor remover.

RESPOSTA 19: Considerando os apontamentos do 
licitante, o item deverá ser alterado para:

44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de MULTA, 
no valor de R$ 6.899,13 (seis mil oitocentos e noventa e nove 
reais e treze centavos), com amparo nas disposições do Contra-
to acima descrito e cálculos em documento SEI (074354660).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2022/0070186-2
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: P.R.M SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIA-

LIZADA EIRELI
CNPJ: 03.706.726/0001-69
TC nº 26/SME/CODAE/2017
I. Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo, notadamente a 
manifestação de CODAE, bem como a manifestação da Assesso-
ria Jurídica a respeito documento SEI ( 074650942), que acolho, 
APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do Decreto nº 
44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de MULTA, 
no valor de R$ R$ 2.663,43 (dois mil seiscentos e sessenta e 
três reais e quarenta e três centavos), com amparo nas disposi-
ções do Contrato acima descrito e cálculos em documento SEI 
( 074371191).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 CONSULTA PÚBLICA Nº 49/SME/2022
6016.2022/0111790-0 - OBJETO: Abertura do processo 

licitatório visando a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos, software e serviços de instala-
ção de appliances de infraestrutura de rede e Datacenter, para 
atendimento a demanda de renovação da Solução de Backup e 
Servidores da Secretaria Municipal de Educação.

COMUNICADO
Em resposta aos questionamentos abaixo indicados, presta-

mos os seguintes esclarecimentos:
Empresa A2B
PERGUNTA 1: Apesar do TLS 1.3 oferecer melhorias 

em relação às versões anteriores, principalmente por ser 
um handshake de TLS mais rápido, possuindo conjuntos 
de criptografia mais simples e seguros. As trocas de cha-
ves do Zero Round-Trip Time (0-RTT) otimizam ainda mais 
o handshake TLS. Juntas, essas mudanças fornecem maior 
segurança no processo. Apesar das vantagens menciona-
das, a vesão do TLS 1.2, adotada pela grande maioria dos 
fabricantes, não compromete o desempenho, proteção ou 
processamento das imagens de backup.

RESPOSTA 1: Em observação aos apontamentos da 
licitante, a redação quanto a versão do TLS será alterada 
para:

“3.1.81. Deverá implementar criptografia TLS 1.2 
ou superior durante o tráfego dos dados (in-transit) 
e no armazenamento (at-rest) em todos os backups, 
restaurações, replicação automática de imagens e des-
duplicação;”

“3.2.40. Deverá implementar criptografia segura TLS 
1.2, durante o tráfego dos dados (in-transit) e no arma-
zenamento (at-rest) em todos os backups, restaurações, 
replicação automática de imagens e desduplicação”

Empresa UNITECH 
PERGUNTA 1: 2.11. Possuir 2 (duas) fontes bivolt de 

alimentação internas que operem em de 100 a 240 VAC 
(de cem a duzentos e quarenta volts em corrente alterna-
da), na frequência de 60 Hz (sessenta hertz), em circuitos 
elétricos distintos.

Sugestão: A Dell e outros fabricantes não atendem 
este requisito, NÃO É BIVOLT

RESPOSTA 1: O termo “bivolt” deve ser interpretado 
como sendo aceitas tensões entre 100 VCA e 240 VCA. 
Os storages Dell atendem este item como no exemplo 
da linha PowerStore. Segue descrição retirada do site 
do fabricante: “Tensão de alimentação CA 100 a 240 
VCA ± 10%, monofásico, 47 a 63 Hz”. Também podemos 
encontrar especificações semelhantes em vários outros 
fabricantes.

PERGUNTA 2: 2.17. O fabricante do sistema de ar-
mazenamento deverá ser membro da SNIA (Storage Ne-
tworking Industry Association) e ser aderente ao padrão 
SMI-S 1.6 ou superior.

Sugestão: A Dell e outros principais fabricantes de 
storage não são membro do SNIA (Storage Networking 
Industry Association), favor retirar este item.

RESPOSTA 2: Em atenção ao apontamento da licitan-
te, conforme descrito no site da instituição (https://www.
snia.org/member_com/member_alpha) a empresa citada, 
além de diversos outros importantes fabricantes, faz 
parte do quadro de membros afiliados à SNIA (STORAGE 
NETWORKING INDUSTRY ASSOCIATION).

PERGUNTA 3: 2.20. Deverá ser compatível com o am-
biente de SAN-FC já existente na da Secretaria Municipal 
de Educação.

Pergunta: Quais são os fabricantes/modelos do am-
biente SAN-FC existente?

RESPOSTA 3: O ambiente atual utiliza 2 controlado-
ras Dell SC9000 BMC v2.50, BIOS v2.5.5, 256GB RAM, 
Storage Center v7.4.21, DSM v20.1.2.14). Backend com 
3 enclosures SC400 (12Gb SAS 12 bays) com 30 discos e 
4 enclosures SC420 (12Gb SAS 24 bays) com 85 discos. 
Interfaces de fibra ótica: 4x16Gbps em cada controladora 
SC9000.

PERGUNTA 4: 2.21.2. RedHat Enterprise Linux versão 
6 e superiores;

Sugestão: O Red Hat RHEL [x86_64] já está na versão 
7.5

RESPOSTA 4: O referido item não possui limitação ao 
atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 5: 2.21.3. Ubuntu Linux versão 12.04 e 
superiores;

Sugestão: Ubuntu 16.04 LTS – 4.4.0-22 / Ubuntu 18.04 
LTS – 4.15.0-96 / Ubuntu 20.04 LTS – 5.4.0-31

RESPOSTA 5: O referido item não possui limitação ao 
atendimento em versões superiores, dessa forma poderá 
ser aceita a versão citada pelo licitante.

PERGUNTA 6: 2.21.4. SUSE Linux Enterprise versão 11 
e superiores; e

RESPOSTA 6: Entendemos que não há questionamen-
to ou sugestão no item supracitado.

PERGUNTA 7: 2.21.5. VMware ESXi, versão 6.0 e su-
periores.

RESPOSTA 7: Entendemos que não há questionamen-
to ou sugestão no item supracitado.

PERGUNTA 8: 2.23. Capacidade Líquida: Soma dos 
dispositivos de memória flash NVMe, deduzidas as re-
servas de hot-spare, agrupamento em RAID com dupla 
paridade (no máximo 14+2), área destinada ao sistema 
operacional, metadados, formatação e demais overheads 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras 
ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado.

A exigência de comprovação de capacidade técnico-
-operacional deve guardar pertinência com o objeto licitado, 
inserindo-se na esfera da discricionariedade da Administração. 
(TCU - Acórdão 6846/2011-Primeira Câmara).

Nesta mesma seara segue o entendimento do STJ (REsp 
466.286/SP, Relator Ministro João Otávio Noronha, Segunda 
Turma, DJ de 20/10/2003):

‘a melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, inc. 
I (parte final) da Lei de Licitações orienta-se no sentido de per-
mitir a inserção no edital de exigências de quantidades mínimas 
ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contra-
to, estiverem assentadas em critérios razoáveis’.

Desta forma, esclarecemos que essa administração vem 
utilizando o percentual de capacitação técnica de 30%, por 
entender que este seja razoável e proporcional, não restringin-
do a competitividade do certame e muito menos reduzindo a 
exigência de capacitação técnica, inibindo o risco de contratar 
empresa não especializada no ramo dos serviços propostos no 
respectivo edital.

A empresa destaca que a metodologia adotada no Edital 
é ilícita e anticoncorrencial. Todavia, o Acórdão nº 534/2016 
– Plenário, o Tribunal de Contas da União voltou a decidir ser 
lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação 
da capacidade técnico-profissional, inclusive em nível superior 
aos quantitativos exigidos para a demonstração da capacidade 
técnico-operacional. Isso porque, segundo a conclusão firmada, 
“embora a experiência da empresa, sua capacidade gerencial e 
seus equipamentos sejam fatores relevantes, profissionais quali-
ficados são determinantes para o desempenho da contratada”.

Assim sendo, não há ilicitude na metodologia utilizada por 
essa administração diante dos critérios de Qualificação Técnica.

II- Deixar de exigir documentos indispensáveis a com-
provação da qualificação técnica dos licitantes na área de 
engenharia:

O objeto contempla a prestação de serviços de administra-
ção condominial com o fornecimento de mão de obra, material 
e insumos para determinados serviços, incluindo manutenção 
predial.

Insta destacar que os serviços de manutenção predial 
englobam pequenos reparos nas instalações dos prédios ad-
ministrativos realizados por pessoal qualificado em suas áreas 
técnicas. Podemos citar como supostos reparos, trocas de 
lâmpadas, torneiras, interruptores, encanamentos, pinturas, etc.

Percebe-se que o Edital não aborda a realização de obras 
estruturais ou mais complexas que necessitem de engenheiros.

Tais obras não serão contempladas no contrato, sendo de 
total responsabilidade do núcleo de engenheiros da Secretaria 
Municipal de Educação (SME/COMAPRE).

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2022/0083429-3
Interessado: SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Contratada: ASSOCIAÇÃO QUILOMBO DE IVAPORUNDUVA
CNPJ: 00.898.620/0001-90
TC nº: 45/SME/CODAE/2019
I- Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 , à vista dos ele-
mentos que instruem o processo, notadamente a manifestação 
de CODAE em documento SEI 073185610, bem como a mani-
festação da Assessoria Jurídica em documento SEI 074673975, 
que acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, in-
ciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do 
Decreto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade 
de MULTA, no valor de R$ 10,45 (dez reais e quarenta e cinco 
centavos), com amparo nas disposições do Contrato acima 
descrito e cálculo em documento SEI 074274358.

II- Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DO PREGOEIRO
SME/COMPS/NLIC - Núcleo de Licitação e Contratos
6016.2022/0056224-2 – SME/COSERV - Contratação de 

empresa para prestação de serviços de administração condo-
minial com o fornecimento de mão de obra, material e insumos 
nas atividades de bombeiro civil, conservação de jardinagem, 
recepção, telefonista, copeiragem e serviços comuns – manu-
tenção predial para as unidades administrativas centrais da Se-
cretaria Municipal de Educação - SME. I - À vista dos elementos 
que instruem o presente, as quais adotam como razão de deci-
dir, CONHEÇO e no mérito NEGO PROVIMENTO às impugnações 
apresentadas pela empresa CLEANMAX SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 01.392.228/0001-37.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2020/0070874-3
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: S.H.A. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 61.980.272/0001-90
TC nº 90/SME/CODAE/2021
I. Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo, notadamente a 
manifestação de CODAE, bem como a manifestação da Assesso-
ria Jurídica a respeito documento SEI (074656842), que acolho, 
APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do Decreto nº 
44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de MULTA, 
no valor de R$ 14.690,09 (quatorze mil seiscentos e noventa 
reais e nove centavos), com amparo nas disposições do Con-
trato acima descrito e cálculos em documento SEI (074367640).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2022/0070233-8
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S/A
CNPJ: 60.166.832/0001-04
TC nº 35/SME/CODAE/2017
I. Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo, notadamente a 
manifestação de CODAE, bem como a manifestação da Assesso-
ria Jurídica a respeito documento SEI (074117332), que acolho, 
APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do Decreto nº 


